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TCE - TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
(Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008)

DAS PARTES:

Empresa Concedente: 
CNPJ: 

Endereço: 






Cidade: 
CEP:




 Tel.:






                  

Email:
Supervisor da Empresa: 
Estagiário(a): 




  

Matricula: 

Período: 




Curso: 

Endereço:






Cidade: 

CEP:           


 Tel.: 


Email:
Instituição de Ensino: Faculdade de Educação de Guaratinguetá.

CNPJ: 45.207.487/0001-16

Endereço: Av.: Pedro de Toledo n.º 195-Vila Paraíba
    Cidade: Guaratinguetá    
Estado: São Paulo
 
CEP: 12515-690 

Tel.: (12) 3125-2911/3125-2284

Diretora: Profª. Maria Lúcia B. Zollner Machado Jacupino  
Coordenadora: Profª. Msª. Maria Lígia de Castro e Carríjo Monteiro 

Email: gerenciadepraticas@oge.edu.br

As partes acima qualificadas celebram o presente acordo que se norteará pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I : O estágio se iniciará em «datainício» e terminará em «datafim», podendo, eventualmente, ser modificado por instrumento complementar, cumprindo o Art. 11º, que delimita a EMPRESA CONCEDENTE a não exeder 2 (dois) anos, execeto quando se tratar de estagiário(o) portador(a) de deficiências. Poderá, também, ser interrompido por iniciativa de qualquer das partes, por aviso escrito, apresentando com antecedência mínima de cinco dias;

CLÁUSULA II:  O(a) estagiário deverá cumprir até 6 (seis) horas diárias, totalizando 30 horas semanais das XX:XX às XX:XX, conforme estabelecido inciso II do Art. 10º da Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008. 

Parágrafo único: O TCE – Termo de Compromisso de Estágio do(a) estagiário(a) deverá compatibilizar com atividades do curso conforme art. 3º, inciso III da Lei Federal nº 11.788/08. Desta forma, apresenta-se as seguintes atividades a serem executadas pelo estagiário(a) na Empresa Concedente e aprovadas pelas partes:

a)

b)

c)

d)

e)

CLÁUSULA III: O valor da Bolsa de Complementação Educacional será de R$ X,XX, recebendo, também, auxílio-transporte como estabelecido no art. 12º da Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008.
ou

CLÁUSULA III: O estágio não é remunerado, pois trata-se de estágio obrigatório.

CLÁUSULA IV: Cabe ao estagiário(a):

a) Cumprir o programa de estágio, bem como obedecer e respeitar as normas internas da EMPRESA CONCEDENTE;

b) Apresentar relatórios de atividades periódicos não superior a 6 (seis) meses;

c) O(a) estagiário(a) se compromete, expressamente, a não revelar ou divulgar a terceiros e nem tampouco utilizar de modo algum, direta ou indiretamente, em proveito próprio ou de outrem, nenhuma informação, confidencial ou não, que tenha conhecido em razão do estágio, sejam essas, relacionadas as vendas, formulários, processos, métodos, máquinas, tipos e modelos de produtos pertencentes ou relacionados com os negócio da empresa, ou de qualquer de suas filiais, prevalecendo este compromisso durante toda a vigência do presente termo e para todos os efeitos após sua rescisão;

d) Responder pelas perdas e danos conseqüentes à inobservância das normas internas ou das constantes deste instrumento;

CLÁUSULA V: Cabe a INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

a)
Fornecer a EMPRESA CONCEDENTE DO ESTÁGIO a relação a cada um dos cursos que mantém, informações que consubstanciem as condições/requisitos mínimos para a realização dos Estágios de seu Corpo Discente;

b)
Divulgar para os seus estudantes as oportunidades de estágio.

c)
Assinar com a EMPRESA CONCEDENTE o Termo de Compromisso de Estágio como estabelecido no art. 7º, inciso I da Lei Federal 11.788 de 25 de setembro de 2008.

d)
Regulamentar internamente o processo de estágio obrigatório e não obrigatório como recurso de complementação pedagógica  por constituir instrumento de integração, de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico cultural, científico e de relacionamento humano;

e)
Acompanhar, orientar, supervisar e avaliar seus alunos durante o período de vigência do Termo de Compromisso de Estágio por intermédio de relatórios específicos, assinados pelas partes integrantes, de acordo com regulamentação interna estabelecida num prazo não superior a 6 (seis) meses;

f)
Fornecer, sempre que solicitado pela EMPRESA CONCEDENTE, informações sobre a regularidade escolar de seus estudantes em Estágio;

g)
Inspecionar as instalações da EMPRESA CONCEDENTE do estágio e indicar um professor orientador para acompanhar o aluno/estagiário durante o período de vigência do Termo de Compromisso de Estágio conforme estabelecido no art. 7º nos incisos II e III da Lei Federal nº 11.788/08.

CLÁUSULA VI: Cabe a EMPRESA CONCEDENTE do estágio:

a)
Promover o ajuste das condições de Estágio, definidas pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO com as disponibilidades da Unidade Concedente, no Termo de Compromisso de Estágio, no qual serão explicitadas as principais atividades a serem desenvolvidas pelo(a) Estagiário(a), observando sua compatibilidade com o Contexto da Profissão ao qual o seu curso se refere;

b)
Permitir que o aluno/estagiário inicie suas atividade somente após a oficialização do Termo de Compromisso de Estágio com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, Instrumento Jurídico de que trata o Art. 9° inciso I, da Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008;

c) Assegurar o pagamento do seguro contra acidentes pessoais ocorridos no local de estágio, compatíveis com os valores de mercado, aqui representado pela apólice nº ________________ da Seguradora ______________________________ com vigência de ___/___/____ à ___/___/____.

d)
Proporcionar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, observados os requisitos legais, subsídios que possibilitem o acompanhamento da orientação, da supervisão e da avaliação do ESTÁGIO, por intermédio de Relatório de Estágio a ser preenchido pelo ESTAGIÁRIO, e de Relatório de Supervisão de Estágio, de acordo com os modelos preconizados pela Instituição de Ensino;

e)
Verificar, periodicamente, a regularidade da situação escolar do Estagiário, retirando a interveniência do respectivo Termo de Compromisso de Estágio na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 1) Conclusão ou Abandono do Curso; 2) Trancamento de matrícula; 3) Transferência de Curso; 4) Transferência de Instituição de Ensino; 5) Freqüência às aulas abaixo do limite mínimo, estabelecido pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

f) Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

g) Fica a Empresa Concedente, obrigatoriamente, proibida de exceder 2 (dois) anos de estágio para o mesmo aluno/estagiário, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência;

h) Disponibilizar para INSTITUIÇÃO DE ENSINO relatórios de atividades do estagiário(a);

i) É resguardada pela EMPRESA CONCEDENTE a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho ao estagiário.
j) Em cumprimento do art. 10º § 2º a CONCEDENTE DO ESTÁGIO compromete-se em reduzir a carga horária do aluno/estagiário, pelo menos à metade, nos períodos de Avaliação, mediante apresentação do Calendário Escolar 2009 da INSTITUIÇÃO DE ENSINO.
CLÁUSULA VII: São considerados como motivos justos para o não cumprimento de horário de estágio, as obrigações escolares do(a) estagiário(a) especialmente quando as provas e/ou exames;

CLÁUSULA VIII: O(a) estagiário(a) terá recesso de 30 dias remunerados quando completar 1 (um) ano de Contrato ou proporcionalmente em período inferior na Empresa Concedente, sendo gozados preferencialmente no período de férias escolares;
(Em casos de estágio obrigatório essa cláusula deverá ser deletada)

E assim, por acharem ajustados, assinam no presente instrumento em três vias de igual teor e para o mesmo fim.

Guaratinguetá, 11 de fevereiro de 2010
_______________________________________________________

FACEG – Faculdade de Educação de Guaratinguetá

Assinatura e carimbo

__________________________________

Empresa Concedente

Assinatura e carimbo

_________________________________

Aluno/Estagiário
